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continuando a garantir a fiabilidade e segurança nos troços ainda
a intervencionar, bem como a correspondente racionalidade econó-
mica em termos da conservação.

6 — Iniciar o desenvolvimento das especificações do material cir-
culante de eixos intermutáveis, a fim de que as datas definidas para
a entrada em funcionamento do referido canal não sejam colocadas
em causa.

7 — Determinar e incumbir a REFER e a RAVE de tomarem
as medidas necessárias que garantam a entrada em operação da alta
velocidade nos objectivos temporais traçados na Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 83/2004, de 26 de Junho.

8 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

19 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

Despacho n.o 4705/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
na alínea e) do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000,
de 7 de Abril, conjugado com as disposições previstas no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos artigos 35.o a 37.o
do Código do Procedimento Administrativo, delego no gestor da Inter-
venção Operacional de Acessibilidades e Transportes do QCA III,
licenciado José Manuel Catarino, as seguintes competências:

1 — No âmbito dos projectos de financiamento apresentados à
Intervenção Operacional de Acessibilidades e Transportes:

a) Aprovar as candidaturas de projectos aos financiamentos após
parecer da correspondente unidade de gestão, submetendo-as
posteriormente a homologação ministerial;

b) Outorgar os contratos de financiamento e emissão dos termos
de aceitação em que se consubstancia a concessão dos finan-
ciamentos referida na alínea anterior, após a competente
homologação;

c) Aprovar alterações aos pedidos de financiamento que con-
substanciem uma redução de investimentos, uma alteração
inter-rubricas ou reprogramação temporal sem aumento de
investimento, sem sujeição a homologação ministerial.

2 — No âmbito da gestão geral e orçamental e da realização de
despesas:

a) Praticar todos os actos necessários à regular e plena execução
da Intervenção Operacional de Acessibilidades e Transportes;

b) Gerir os meios financeiros e de equipamentos afectos à estru-
tura de apoio técnico, nos limites fixados por lei;

c) Autorizar as deslocações em serviço, em território nacional
e no estrangeiro, qualquer seja o meio de transporte, bem
como o processamento dos correspondentes abonos ou des-
pesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e ajudas de custo, antecipadas ou não;

d) Autorizar as despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços até ao limite de E 99 759,58;

e) Decidir sobre o procedimento a adoptar, até ao limite fixado
na alínea anterior, nos termos do disposto no n.o 1 do
artigo 79.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

f) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes,
revisões de preços e contratos adicionais à locação e aquisição
de bens e serviços, até ao montante referido nas alíneas
anteriores.

3 — No âmbito da gestão dos recursos humanos, as legalmente
atribuídas aos cargos de direcção superior de 1.o grau da Adminis-
tração Pública, nomeadamente:

a) Celebrar, renovar e resolver os contratos de pessoal, pra-
ticando os actos resultantes da caducidade ou revogação dos
mesmos;

b) Justificar ou injustificar faltas;
c) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias

de descanso semanal e complementar, bem como adoptar
o horário de trabalho mais adequado;

e) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por
motivo de doença e de exercício de funções em situação que
dê lugar a reversão do vencimento de exercício, bem como
o respectivo processamento;

f) Praticar os actos relativos ao regime de segurança social.

4 — Consideram-se ratificados todos os actos praticados pelo gestor
da Intervenção Operacional de Acessibilidades e Transportes a partir
de 2 de Janeiro de 2005.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

11 de Fevereiro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

Rectificação n.o 330/2005. — Rectifica-se que, no n.o 12 do des-
pacho n.o 439/2005, de 9 de Dezembro de 2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 5, de 7 de Janeiro de 2005, onde se lê
«É nomeado chefe de projecto o licenciado Pedro Vicente Rodrigues
dos Santos Bernardino, equiparado a director de serviços, com início
de funções reportado à data do presente despacho» deve ler-se «É
nomeado chefe de projecto o licenciado Pedro Vicente Rodrigues
dos Santos Bernardino, com início de funções reportado à data do
presente despacho».

31 de Janeiro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, António Luís Guerra Nunes Mexia.

Instituto dos Mercados de Obras Públicas
e Particulares e do Imobiliário

Aviso n.o 2314/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 110/03-MI, por
decisão tomada em 29 de Março de 2004 e tornada definitiva em
11 de Maio de 2004, ao abrigo das competências atribuídas pelos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma
coima no montante de E 3000 a Predial Scalábis — Sociedade Media-
ção Imobiliária, Unipessoal, L.da, com sede na Rua de Pedro de San-
tarém, 50, rés-do-chão, em Santarém, pela prática da contra-ordenação
prevista na alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o, com referência ao artigo 8.o,
n.o 1, do mesmo diploma, isto é, por exercer a actividade de mediação
imobiliária sem estar legalmente habilitada para o efeito.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2315/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 112/03-MI, por
decisão tomada em 3 de Maio de 2004 e tornada definitiva em 9 de
Junho de 2004, ao abrigo das competências atribuídas pelos n.os 1
e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma admoes-
tação a PREDINORTE — Sociedade de Mediação Imobiliária, L.da,
identificação de pessoa colectiva n.o 500618690, com sede na Rua
de Camões, 93, 2.o, Porto, por ter exercido a actividade de mediação
imobiliária após a caducidade da respectiva licença, contra-ordenação
prevista no artigo 32.o, n.o 1, alínea a), por referência ao artigo 8.o,
n.o 1, todos do mesmo diploma referido.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2316/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 97/03-MI, por
decisão tomada em 28 de Abril de 2004 e tornada definitiva em 9 de
Junho de 2004, ao abrigo das competências atribuídas pelos n.os 1
e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma coima
no montante de E 800 a Retórica — Sociedade de Mediação Imo-
biliária, L.da, identificação de pessoa colectiva n.o 504533789, com
sede na Avenida do 1.o de Maio, 49, Marinha Grande, pela prática
da contra-ordenação prevista na alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o,
com referência ao artigo 22.o, n.o 1, alínea e), do mesmo diploma,
isto é, por não manter actualizados um arquivo e um livro de registo
dos contratos de mediação celebrados.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2317/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 183/03-MI, por
decisão tomada em 10 de Outubro de 2003 e tornada definitiva em
2 de Dezembro de 2003, ao abrigo das competências atribuídas pelos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma
coima no montante deE 3000 e as sanções acessórias de encerramento
de estabelecimento e interdição do exercício da actividade pelo prazo
de seis meses a COMCHAVE — Sociedade Mediação Imobiliária,
Unipessoal, L.da, identificação de pessoa colectiva n.o 504163795, com
sede na Avenida de 22 de Dezembro, 46, 1.o, esquerdo, em Setúbal,
pela prática da contra-ordenação prevista na alínea a) do n.o 1 do
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artigo 32.o, com referência ao artigo 8.o, n.o 1, do mesmo diploma,
isto é, por exercer a actividade de mediação imobiliária sem estar
legalmente habilitada para o efeito.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2318/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 5/02-MI, por
decisão tomada em 16 de Julho de 2003 e tornada definitiva em
16 de Setembro de 2003, ao abrigo das competências atribuídas pelos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma
coima no montante deE 4000 e as sanções acessórias de encerramento
de estabelecimento e interdição do exercício da actividade pelo prazo
de seis meses a IMAGRI — Sociedade de Mediação Imobiliária, L.da,
identificação de pessoa colectiva n.o 502640987, com sede na Rua
do 1.o de Maio, 17, rés-do-chão, Alcácer do Sal, pela prática da con-
tra-ordenação prevista na alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o, com refe-
rência ao artigo 8.o, n.o 1, do mesmo diploma, isto é, por exercer
a actividade de mediação imobiliária sem estar legalmente habilitada
para o efeito.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2319/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 98/03-MI, por
decisão tomada em 19 de Abril de 2004 e tornada definitiva em 7 de
Junho de 2004, ao abrigo das competências atribuídas pelos n.os 1
e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma admoes-
tação a Rigor e Honestidade, Sociedade de Mediação Imobiliária,
L.da, identificação de pessoa colectiva n.o 506187705, com sede na
Rua do Dr. Armindo Ramos, lote 155-A, Urbanização Quinta Pires
Marques, Castelo Branco, por não manter actualizado um livro de
registo de contratos de mediação imobiliária, contra-ordenação pre-
vista no n.o 1 do artigo 32.o, n.o 1, alínea c), por referência ao
artigo 22.o, n.o 1, alínea e), todos do mesmo diploma referido.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 2320/2005 (2.a série). — Para efeitos do disposto no
n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, avisa-se
que, no âmbito do processo de contra-ordenação n.o 111/03-MI, por
decisão tomada em 15 de Dezembro de 2003 e tornada definitiva
em 22 de Março de 2003, ao abrigo das competências atribuídas pelos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada uma
coima no montante de E 2493,99 a Sales & Sales — Mediação Imo-
biliária, L.da, com sede na Rua de Fernão de Magalhães, 2, Poente,
Monte Gordo, pela prática da contra-ordenação prevista na alínea a)
do n.o 1 do artigo 32.o, com referência ao artigo 8.o, n.o 1, do mesmo
diploma, isto é, por exercer a actividade de mediação imobiliária sem
estar legalmente habilitado para o efeito.

24 de Novembro de 2004. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, H. Ponce de Leão.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 2321/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, auto-
rizado por deliberação da direcção do Laboratório Nacional de Enge-
nharia Civil (LNEC) de 15 de Fevereiro de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno para o
provimento na categoria de educador de infância, da carreira de edu-
cador de infância, da área funcional de docência, do quadro de pessoal
deste Laboratório Nacional, com vista ao preenchimento de dois
lugares.

2 — Legislação aplicável além do referido no n.o 1, são também
aplicáveis ao presente concurso os Decretos-Leis n.os 427/89 e 312/99,
respectivamente de 7 de Dezembro e de 10 de Agosto.

3 — Validade — o concurso é válido para os lugares indicados,
caducando a validade com o seu provimento.

4 — Local de trabalho — Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa.
5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-

dente ao escalão e ao índice a que tiver direito, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 312/99, de 10 de Agosto, e as condições de trabalho
e as regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

6 — Conteúdo funcional — o referido no artigo 10.o do Estatuto
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de
28 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Requisitos especiais — ser funcionário ou agente que, a qual-

quer título, exerça funções correspondentes a necessidades perma-
nentes há mais de um ano e que possua o curso de educador de
infância, ou possua categoria de educador de infância.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido à direcção do Laboratório e entregue na Divisão
de Gestão de Pessoal, sita na Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa,
pessoalmente ou enviado pelo correio, sob registo com aviso de recep-
ção, no prazo de abertura do concurso, dele devendo constar:

8.1.1 — Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, data
de nascimento e naturalidade);

8.1.2 — Número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação;

8.1.3 — Residência e telefone, se tiver;
8.1.4 — Habilitações literárias e profissionais que possui, bem como

as respectivas classificações e o ano de conclusão;
8.1.5 — Categoria que possui e organismo a que está vinculado;
8.1.6 — Declaração, sob compromisso de honra, referindo não estar

interdito para o exercício das funções a que se candidata e possuir
a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para o exercício
das mesmas, conforme mencionado nas alíneas e) e f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98.

8.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados dos documen-
tos a seguir mencionados, sob pena de exclusão, dos candidatos que
não apresentarem os exigidos nos n.os 8.2.1 a 8.2.3:

8.2.1 — Declaração, passada e autenticada pelo serviço de origem,
indicando a natureza do vínculo à função pública, a categoria, a car-
reira e o grupo profissional, o vencimento, incluindo o escalão e o
índice, bem como o tempo de serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

8.2.2 — Fotocópia de documento comprovativo das habilitações
literárias que possui;

8.2.3 — Curriculum vitae detalhado do candidato;
8.2.4 — Fotocópia de documentos comprovativos das acções de for-

mação profissional complementar e das respectivas durações;
8.2.5 — Fotocópia de documentos comprovativos dos elementos

que considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou possam
constituir motivo de preferência legal.

8.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do LNEC
ficam dispensados da apresentação dos documentos que alegarem
constar e que constem do seu processo individual, bem como da decla-
ração referida no n.o 8.2.1.

9 — Faculdade do júri — o júri pode exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

10 — Falsidade de documentos — para além dos efeitos de exclusão
ou de não provimento, a apresentação ou a entrega de documento
falso implica a participação à entidade competente para procedimento
disciplinar e penal, conforme os casos.

11 — Métodos de selecção a utilizar:

Avaliação curricular (AC), com carácter eliminatório;
Entrevista profissional de selecção (EP), sem carácter elimi-

natório.

11.1 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

11.2 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, a realizar nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

11.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos relevantes para o desempenho
dos lugares postos a concurso, considerando e ponderando os seguintes
factores:

Aptidões pessoais;
Aptidões profissionais.

12 — Sistema de classificação final — o sistema de classificação final
é de 0 a 20 valores.


